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DECISÃO SOBRE A CONFORMIDADE AMBIENTAL DO PROJETO DE EXECUÇÃO

Identificação

Designação do Projeto Infraestruturas da Unidade de Execução 1 do Plano de Pormenor da Praia Grande 

(Silves)

Enquadramento no regime 
jurídico de AIA

Artigo 1.º, n.º 3, alínea b), subalínea i) do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, 

alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro (RJAIA)

Anexo II, n.º 10, Alínea b) do RJAIA

Localização Concelho de Silves, União das Freguesias de Alcantarilha e Pêra

Proponente Finalgarve - Sociedade de Promoção Imobiliária e Turística, S.A.

Entidade licenciadora Câmara Municipal de Silves

Autoridade de AIA Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve

DIA 
Data: 
DIA 30-10-2013 

Entidade emitente: Secretaria de Estado do 

Ambiente

Decisão Não Conforme

Síntese do procedimento

Em 2013 foi entregue, à Autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), o Estudo 

de Impacte Ambiental (EIA) da Unidade de Execução (EU) 1 do Plano de Pormenor 

(PP) da Praia Grande, em fase de Estudo Prévio, dando-se início ao respetivo 

procedimento de AIA.

A 30-10-2013 foi emitida a Declaração de Impacte Ambiental (DIA) favorável 

condicionada ao cumprimento de determinadas condicionantes, elementos a entregar 

em fase de Relatório de Conformidade Ambiental do Projeto de Execução (RECAPE), 

medidas de minimização e de compensação e programas de monitorização.

A DIA foi alterada pela Autoridade de AIA em 22-06-2015, tendo sido aditada a medida 

15-A das medidas de minimização da fase prévia ao início da obra, que impõe o 

seguinte: “15-A. Prospeção dirigida à deteção da espécie Linaria algarviana na área 

abrangida pelo PP da Praia Grande na sua época de floração. Caso sejam detetados 

exemplares da espécie, deverão ser ponderadas eventuais medidas. Não poderão ser 

realizadas mobilizações do terreno até que seja delimitada a sua ocorrência”.

Em 29-09-2017 foi submetido um RECAPE das Infraestruturas Gerais, dando-se início 

ao respetivo procedimento de verificação da conformidade ambiental do projeto de 

execução com a DIA, tendo sido emitida pela Coordenação e Desenvolvimento 
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Regional do Algarve (CCDR Algarve), em 13-07-2018, uma Decisão de Conformidade 

Ambiental do Projeto de Execução (DCAPE) de sentido “não conforme”.

A DIA foi prorrogada, por despacho de 15-11-2017 do Sr. Vice-Presidente da CCDR-

Algarve, até 30-10-2021. Em 05-08-2021 a CCDR Algarve comunicou ao proponente o 

deferimento do seu pedido de confirmação, que a DIA era válida até 24-01-2022, devido 

ao regime excecional e temporário de suspensão de prazos aprovado no âmbito da 

pandemia causada pela COVID-19.

Em 20 de janeiro de 2022 foi apresentado o Relatório de Conformidade Ambiental do 

Projeto de Execução (RECAPE) em apreço, relativo ao Projeto de Infra estruturas da 

UE1 do PP da Praia Grande, a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 20.º do 

Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 

n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro (que estabeleceu o regime jurídico da avaliação de 

impacte ambiental – RJAIA), a CCDR Algarve, na qualidade de Autoridade de AIA, 

disponibilizou a documentação recebida às entidades que, aquando do procedimento 

de avaliação do EIA da UE1 do PP da Praia Grande, em fase de Estudo Prévio, 

integraram a Comissão de Avaliação (CA)::

- CCDR Algarve;

- Agência Portuguesa do Ambiente, I.P./Administração da Região Hidrográfica do 

(APA/ARH) Algarve;

- Direção Regional da Cultura (DRC) do Algarve;

- Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) I.P.;

- Câmara Municipal de Silves.

O EIA, em fase de estudo prévio, incidiu sobre o Projeto de Reparcelamento da UE1 do 

PP da Praia Grande (aprovado pela Assembleia Municipal de Silves a 7 de dezembro 

de 2007, conforme Aviso n.º 1119/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 

11 de janeiro, com a designação de “Plano de Pormenor da Subunidade Operativa de 

Planeamento e Gestão II, Praia Grande”), na União de Freguesias de Alcantarilha e de 

Pêra, no concelho de Silves, que abrange uma área de cerca de 108,5 ha, e qua prevê 

a seguinte ocupação: i) Dois estabelecimentos hoteleiros (Hotel B e Hotel C); ii) Um 

aldeamento turístico (Aldeamento B); iii) Um conjunto turístico (composto pelo Hotel A 

e pelo Aldeamento A); iv) Um lote comercial; v) Quatro parcelas destinadas a um campo 

de golfe de dezoito buracos (cujo proponente propõe, nos elementos a que aludem o 

presente RECAPE, a não execução do Campo de Golfe). Neste contexto, o projeto 

sobre o qual foi desenvolvido o RECAPE ora em avaliação, refere-se ao projeto de 

execução das infraestruturas gerais da UE1 do PP da Praia Grande, constituídas pelas 

infraestruturas viárias, rede de abastecimento de água, sistema de drenagem de águas 

pluviais, sistema de drenagem de águas residuais, rede de distribuição de gás, 
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infraestruturas elétricas, infraestruturas de telecomunicações, resíduos sólidos urbanos 

e arranjos exteriores. O prazo previsto para a execução das infraestruturas da UE1 é 

de dez anos, sendo que, nos vários anos está previsto o faseamento da construção das 

infraestruturas gerais. Este faseamento dependerá do faseamento da construção dos 

vários empreendimentos da UE1 do PP da Praia Grande.

Face às especificidades do Projeto e relativamente às entidades externas à CA 

consideraram-se importantes para melhor documentar o parecer da CA a consulta à 

Direção Regional de Agricultura e Pescas (DRAP) do Algarve, ao Turismo de Portugal 

e à Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil.

A consulta pública decorreu durante 15 dias úteis, de 31 de janeiro a 18 de fevereiro de 

2022, tendo sido recebidas 302 participações.

A CA nomeada procedeu à apreciação da conformidade ambiental do projeto de 

execução, através da análise técnica do RECAPE, do relatório da consulta pública, dos 

pareceres das entidades constituintes da CA e entidades externas a esta, tendo sido 

realizadas duas reuniões da CA, conforme atas produzidas para o efeito. Neste 

seguimento, foi elaborado o respetivo parecer da CA, no qual se fundamenta a presente 

proposta de decisão.

Em 28.03.2022, foi remetido ao proponente, a proposta de Decisão sobre a 

Conformidade Ambiental do  Projeto de Execução (DCAPE) de sentido não conforme, 

relativo ao projeto em apreço, bem como a informação desta CCDR com referência n.º 

I00989-202203-INF-AMB, o parecer da Comissão de Avaliação (CA) e o relatório da 

consulta pública que consubstancia a decisão de proposta de DCAPE, para efeitos de 

audiência prévia, a fim de ser dado cumprimento ao n.º 3 do artigo 21.º, no articulado 

com o n.º 1 do artigo 17.º, ambos do RJAIA, nos termos e com os efeitos previstos no 

artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, e respetiva 

prorrogação, conforme solicitado pelo proponente. Neste seguimento, após a pronúncia 

do proponente, em sede de audiência dos interessados, esta CCDR determinou nova 

suspensão do prazo procedimental aplicável à AIA para emissão da decisão ambiental 

por 20 dias úteis, a fim de ser dado cumprimento ao n.º 3 do artigo 21.º, no articulado 

com o n.º 2 do artigo 17.º, ambos do RJAIA, para efeitos da realização de diligências 

complementares.

No âmbito do período decorrente das diligências complementares, esta CCDR solicitou 

a análise e emissão de parecer ao ICNF, I.P., à APA/ARH do Algarve, à Câmara 

Municipal de Silves e Direções de Serviço desta CCDR (DSOT, e DSDR), enquanto 

entidades constituintes da CA do procedimento em apreço, tendo sido ainda realizada, 

uma reunião entre as referidas entidades, com o intuito de esclarecer, de forma cabal, 

os argumentos e fundamentos veiculados pelo proponente (conforme melhor consta na 

ata produzida para o efeito).
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Síntese dos pareceres das 
entidades externas 
consultadas

Tal como referido anteriormente, as entidades externas à CA consultadas foram a 

Direção Regional de Agricultura e Pescas (DRAP) do Algarve, o Turismo de Portugal e 

a Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC). A DRAP Algarve e a 

ANEPC não enviaram parecer relativo ao RECAPE em análise.

O Turismo de Portugal, na verificação da conformidade ambiental do Projeto das 

Infraestruturas Gerais da UE1 com a DIA, salienta o seguinte: 

a) Verifica-se que apenas decorre do parecer emitido por este Instituto em sede de AIA 

(informação de serviço n.º INT/2013/7153 [DVO/DEOT/ML]), o ponto 19 dos elementos 

a apresentar em sede de RECAPE, da DIA, concretamente “Informação que ateste o 

cumprimento da legislação em vigor aplicável, nomeadamente o DL n.º 39/2008, de 7 

de março, alterado pelo DL n.º 228/2009, de 14 de setembro, e da Portaria n.º 327/2008, 

de 28 de abril”. As restantes condicionantes, elementos a apresentar e medidas de 

minimização constantes na DIA não resultam da apreciação destes serviços no âmbito 

do procedimento de AIA e referem-se estritamente a aspetos ambientais cuja validação 

não compete a estes serviços verificar.

b)  Assim, sobre o referido ponto 19 da DIA constata-se que o RECAPE, no ponto 4.6 

do Relatório Base, remete o cumprimento desta condicionante para a fase de RECAPE 

dos empreendimentos turísticos, pelo que se mantém a posição manifestada no anterior 

parecer destes serviços sobre a primeira versão do RECAPE do Projeto das 

Infraestruturas Gerais da UE1 do PPPG (informação de serviço n.º INT/2017/11445 

[DVO/DEOT/ML), de nada haver a referir ao nível do turismo. Especificamente sobre o 

projeto de execução apresentado, alerta-se para o facto de o projeto de arranjos 

exteriores prever que as zonas verdes sejam regadas a partir de um sistema autónomo 

que tem como ponto de abastecimento um dos lagos do campo de golfe (anexo 3.1, 

ponto 6 da memória descritiva e justificativa), sendo esta uma opção que parece não 

ser concretizável, face à intenção de não se avançar com a construção do campo de 

golfe agora mencionada no RECAPE.

O Turismo de Portugal recomenda a ponderação de fontes alternativas para a rega dos 

espaços verdes, nomeadamente o aproveitamento de águas pluviais e a reutilização de 

águas residuais tratadas, tendo presente o Plano Regional de Eficiência Hídrica do 

Algarve, bem como a meta de eficiência hídrica estabelecida para as empresas do 

turismo na ‘Estratégia para o Turismo 2027’ (RCM n.º 134/2017, de 27 de setembro), 

que determina que em 2027 mais de 90% das empresas turísticas promoverão uma 

utilização eficiente da água nas suas operações. Neste âmbito, salienta-se, ainda, o 

‘Estudo de Avaliação das Disponibilidades Hídricas Atuais e Futuras e Aplicação do 

Índice de Escassez WEI+’ (documento atualmente em discussão pública desenvolvido 

pela Agência Portuguesa do Ambiente), que considera haver agravamento do índice de 

escassez em todas as  regiões hidrográficas (RH) de Portugal Continental relativamente 
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ao cálculo efetuado para o 2.º ciclo de planeamento dos Planos de Gestão de Região 

Hidrográfica, atingindo valores de escassez severa em algumas das RH, como é o caso 

da RH8 (Ribeiras do Algarve) onde se insere o concelho de Silves.

Síntese do resultado da 
consulta pública e sua 
consideração na decisão

A consulta pública do RECAPE do Projeto das Infraestruturas Gerais da UE1 do PP da 

Praia Grande decorreu, conforme disposto no n.º 6 do artigo 20.º do RJAIA, durante 15 

dias úteis, com início a 31 de janeiro e termino a 18 de fevereiro de 2022. 

No período da consulta pública foram recebidas 302 participações, 289 foram realizadas 

por particulares e 12 por associações. Das participações recebidas, 299 foram 

discordantes, 2 concordantes (cujo conteúdo configura-se discordante) e 2 

reclamações.

Nas participações que foram recebidas destacam-se, resumidamente, as seguintes 

preocupações genéricas:

- que se “trata dos últimos trechos do litoral meridional algarvio não ocupado por 

urbanizações e onde a implantação destes projetos provocaria a destruição irremediável 

deste importante espaço natural” levando á destruição da ”identidade cultural da 

paisagem”.

- Destruição/fragmentação de um dos maiores núcleos populacionais “de Linaria 

Algarviana uma espécie endémica do Algarve em vias de extinção pela destruição que 

já foi efetuada dos seus habitas, realçando a “existência da espécie na área de projeto 

do PP Praia Grande, em densos núcleos populacionais e a inexistência de medidas para 

a sua preservação, não dando resposta à medida 15-A prevista na DIA”.  

- que o empreendimento turístico sobrepõe-se na “sua totalidade à área prevista para a 

criação da Reserva Natural da Lagoa dos Salgados, como área protegida de âmbito 

nacional” proposta pelo ICNF.”

- que o processo seja imediatamente suspenso e que no âmbito da “designação da 

Reserva Natural da Lagoa dos Salgados, que irá regulamentar as atividades 

autorizadas, condicionadas ou proibidas neste local, tendo em conta os valores ai 

presentes”.

Relativamente aos comentários recebidos, a CA evidenciou que a apreciação vertida no 

seu parecer teve em consideração o Relatório de Consulta Pública elaborado e 

disponibilizado pela autoridade de AIA.
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Principais fundamentos da 
decisão

De acordo com o parecer emitido pela CA foi proposta a não conformidade do projeto 

de execução das Infraestruturas da UE 1 do PP da Praia Grande, com as condicionantes 

e medidas de minimização constantes da DIA e sua alteração, com fundamento nos 

pressupostos nele referidos.

Assim, e após o cumprimento da tramitação do procedimento de avaliação, nos termos 

e ao abrigo no disposto no RJAIA, foi emitido o parecer da CA, o qual consubstancia a 

análise vertida nos pareceres setoriais emitidos pelas entidades constituintes (CCDR 

Algarve, ICNF, I.P., Direção Regional da Cultura - DRC do Algarve, APA/ARH Algarve e 

Câmara Municipal de Silves) com responsabilidades em matéria dos fatores analisados, 

ao nível da operação urbanística/território, solo e uso do solo, recursos hídricos, 

biodiversidade, paisagem, população e património cultural, arqueológico e arquitetónico, 

incluindo o conteúdo dos pareceres externos solicitados e o veiculado nas participações 

transmitidas no âmbito da Consulta Pública (adscritos ao Relatório da Consulta Pública), 

tendo sido considerado fundamental, para o apoio à tomada de decisão, o exposto ao 

nível do território, biodiversidade e conservação da natureza. Assim sendo, tal como 

exposto na proposta de DCAPE transmitida ao proponente, foi considerada a não 

conformidade do projeto de execução das Infraestruturas da UE 1 do PP da Praia 

Grande, com as condicionantes e medidas de minimização constantes da DIA e sua 

alteração, com fundamento nos pressupostos e fundamentos veiculados no parecer da 

CA, que, sumariamente, resumiam-se ao seguinte:

i) a não apresentação dos ‘Elementos a apresentar em sede de RECAPE’, referidos nos 

números 3 e 9 da DIA;

ii) o não cumprimento da medida n.º 15-A da DIA - “Prospeção dirigida à deteção da 

espécie Linaria algarviana abrangida pelo PP da Praia Grande na sua época de floração. 

Caso sejam detetados exemplares da espécie, deverão ser ponderadas eventuais 

medidas. Não poderão ser realizadas mobilizações do terreno até que seja delimitada a 

sua ocorrência”, e;

iii) a fundamentação associada ao parecer desfavorável emitido pela entidade 

licenciadora (neste caso, a Câmara Municipal de Silves), quanto ao facto do “o RECAPE 

de Infraestruturas da UE 1 do PP da Praia Grande não contempla soluções técnicas 

subjacentes às infraestruturas públicas existentes, bem como da necessidade do seu 

reforço para suportar toda a carga edificatória inerente ao projeto imobiliário que envolve 

a implementação da UE 1 do PP da Praia Grande. Por conseguinte, afigura-se 

propositado que o RECAPE das Infraestruturas da UE 1 do PP da Praia Grande 

apresente uma reavaliação do impacto desse plano, assim como das soluções técnicas 

subjacentes, nas infraestruturas públicas existentes, bem como da necessidade do seu 

reforço para suportar toda a carga edificatória associada ao projeto imobiliário. Pois que, 

seja no interesse do Município de Silves, como da requerente, nenhuma operação 

urbanística pode vir a constituir uma sobrecarga incomportável para as infraestruturas 
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ou serviços gerais existentes ou implicar, para a autarquia, a construção ou manutenção 

de equipamentos, a realização de trabalhos ou a prestação de serviços por esta não 

previstos, designadamente quanto a redes de abastecimento de água ou de 

saneamento.”

Sendo que, em sede de audiência prévia, a Câmara Municipal de Silves emitiu novo 

parecer desfavorável ao projeto em avaliação, alegando, sumariamente que, “(…) a DIA, 

ao identificar como condição - no ponto 19. dos “Elementos a apresentar em sede de 

RECAPE” - o cumprimento da legislação em vigor aplicável, está a assumir que todo o 

bloco de legalidade aplicável ao projeto urbanístico deve ser cumprido, inclusive a 

demonstração de que a concreta operação urbanística reveladora de impacte ambiental 

não constitua, comprovadamente, uma sobrecarga incomportável para as infraestruturas 

ou serviços gerais existentes ou implicar, para o município, a construção ou manutenção 

de equipamentos, a realização de trabalhos ou a prestação de serviços por este não 

previstos, designadamente quanto a arruamentos e redes de abastecimento de água, 

de energia elétrica ou de saneamento. Pelo que, não obstante o licenciamento 

urbanístico possua um enquadramento legal especifico, é por imposição da própria DIA, 

mas também por força dos princípios da legalidade, da informação e da transparência 

administrativa (cfr. artigo 266.º, n.º 2, da Constituição da República Portuguesa, e artigos 

3.º, n.º 1, 10.º e 11.º do CPA), que recai sobre o Município de Silves a exigência da 

verificação do cumprimento da legalidade quanto à concreta operação de 

infraestruturação plasmada nos elementos entregues pela requerente em sede de 

RECAPE.” Alega ainda que “pois que, seja no interesse do Município de Silves, como 

da requerente, nenhuma operação urbanística pode vir a constituir uma sobrecarga 

incomportável para as infraestruturas ou serviços gerais existentes ou implicar, para a 

autarquia, a construção ou manutenção de equipamentos, a realização de trabalhos ou 

a prestação de serviços por este não previstos, designadamente quanto a redes de 

abastecimento de água ou de saneamento. (…) A sustentabilidade das infraestruturas 

ou serviços gerais existentes ou a necessidade, para o Município de Silves, da 

construção ou manutenção de equipamentos, a realização de trabalhos ou a prestação 

de serviços por este não previstos, designadamente quanto a arruamentos e redes de 

abastecimento de água, de energia elétrica ou de saneamento, para suportar a 

ocupação urbana existente ou prevista, constitui uma preocupação que foi recentemente 

transposta para o novo PDM de Silves (cfr. artigos 56.º e 57.º do regulamento do PDM 

de Silves, publicado, através do aviso n.º 33/2021, no Diário da República, 2.ª Série, n.º 

1, de 04 de Janeiro), e relativamente à qual os promotores urbanísticos têm assumido, 

nos termos da lei e da regulamentação municipal vigente, as suas responsabilidades no 

reforço das infraestruturas urbanísticas na exata proporção da carga edificatória gerada 

pelas suas operações no território. Pelo que, na senda de tudo o que acima ficou dito, 

impunha-se à requerente, em face das condicionantes constantes da DIA favorável 

condicionada de 30.03.2013, mais propriamente do disposto no ponto 19. dos 
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“Elementos a apresentar em sede de RECAPE”, demonstrar que o Projeto de Execução 

das Infraestruturas (RECAPE) da UE1 do PPPG fora ajustado à dinâmica entretanto 

ocorrida no território, numa perspetiva evolutiva, atualizada e consentânea com a 

realidade atual, de modo a permitir aferir a sustentabilidade das opções tomadas, e, com 

isso, validar o maior ou menor impacte e conformidade ambiental das mesmas, situação 

essa que nunca poderá ocorrer, como é bom de ver, em fase posterior de licenciamento 

urbanístico.”

Assim, em sede de audiência prévia, efetuada nos termos e ao abrigo do n.º 3 do artigo 

21.º, no articulado com o n.º 1 do artigo 17.º, ambos do RJAIA, nos termos e com os 

efeitos previstos no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

o proponente apresentou novos argumentos e fundamentos à verificação do projeto em 

avaliação.

No entanto, da avaliação aos elementos apresentados, e tendo presente os diversos 

pareceres setoriais emitidos - vertidos no parecer da CA - e reuniões da CA realizadas, 

incluindo os pareceres veiculados pelas entidades constituintes da CA em sede de 

audiência prévia e diligência complementares, nomeadamente os emitidos pelo ICNF, 

I.P., APA/ARH Algarve, Câmara Municipal de Silves, DSOT e DSDR, e os 

esclarecimentos que resultaram da reunião entretanto celebrada nessa sede, permitem  

concluir a não conformidade do projeto de execução das Infraestruturas da UE 1  do PP 

da Praia Grande, com as condicionantes e medidas de minimização constantes da DIA 

e sua alteração, não sendo possível, assim, reponderar o sentido de decisão de não 

conforme da DCAPE, atendendo aos seguintes fundamentos, que, resumidamente, se 

expõem (tal como evidenciados na informação desta CCDR com referência n.º I01678-

202206-INF-AMB):

a) a não apresentação dos ‘Elementos a apresentar em sede de RECAPE’, referido no 

número 3 da DIA, designadamente: 

Elemento n.º 3 – Tendo presente que são igualmente propostas infraestruturas 

gerais para o Hotel B, importa referir que não foi elaborada nenhuma análise ou 

proposta alternativa de outra localização para o mesmo, conforme determinado pela 

DIA - “a implantação do Hotel B o mais afastado possível da área da arriba, e 

idealmente localizar-se dentro do perímetro definido pelo campo de golfe”, tendo 

sido apenas apresentada a justificação de que “as disposições do PPPG vinculam 

os particulares e a Administração Pública. Como tal, o Hotel B tem, obrigatoriamente, 

de se localizar no interior do polígono de implantação do PPPG. Esse polígono tem 

uma área relativamente limitada pelo que não foi possível deixar de utilizar a quase 

totalidade do polígono.”

Ora, o que à medida n.º 3 importará reportar resume-se à viabilidade de execução 

das infraestruturas gerais propostas que servem também o denominado Hotel B, 
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sobre o qual tramita, em simultâneo, outro procedimento de verificação da 

conformidade ambiental com a DIA - RECAPE do Hotel B da UE1 do PP da Praia 

Grande. No entanto, e tendo presente que são igualmente propostas infraestruturas 

gerais para o Hotel B, importa referir que, em sede audiência prévia, não foi 

elaborada nenhuma análise ou proposta alternativa de outra localização para o 

mesmo, e respetivas infraestruturas gerais associadas, conforme determinado pela 

DIA. Neste sentido, foi opção do proponente em não ter estudado outra alternativa 

ao projeto do Hotel B (tal como imposto na n.º 3 da DIA) e correspondentes 

infraestruturas, em particular, dentro do perímetro definido pelo campo de golfe (o 

qual, inclusive, não vai ser construído), mesmo tendo presente que os mecanismos 

dos procedimentos da dinâmica previstos no regime jurídico dos instrumentos de 

gestão territorial não o impossibilitar.

b) o não cumprimento da medida n.º 15-A da DIA - “Prospeção dirigida à deteção da 

espécie Linaria algarviana abrangida pelo PP da Praia Grande na sua época de floração. 

Caso sejam detetados exemplares da espécie, deverão ser ponderadas eventuais 

medidas. Não poderão ser realizadas mobilizações do terreno até que seja delimitada a 

sua ocorrência” - uma vez que não é evidenciado poder assegurar a minimização e/ou 

compensação adequada da destruição do núcleo de Linaria algarviana e do seu habitat 

no território do PP da Praia Grande, decorrente do projeto. Neste contexto, importará 

evidenciar a fundamentação do exposto no parecer setorial desfavorável emitido pelo 

ICNF, I.P. vertido no parecer da CA, donde se extrai o seguinte:

1 - O EIA inicialmente apresentado considerava como pouco provável a ocorrência 

na área do projeto da espécie Linaria algarviana (espécie incluída nos anexos B-II e 

B-IV do Regime Jurídico da Rede Natura 2000).

2 - A alteração da DIA implicou a necessidade de serem implementados 

levantamentos de campo que determinassem a ocorrência da espécie Linaria 

algarviana no local. Esses levantamentos deveriam ser exaustivos e efetuados na 

altura correta, correspondente à da sua floração.

3 – Em 13-07-2018, a CCDR Algarve, enquanto autoridade de AIA, emitiu uma 

DCAPE de sentido não conforme com fundamento na desconformidade do pretérito 

RECAPE das Infraestruturas Gerais da UE1 do PP da Praia Grande (submetido em 

setembro de 2017), exatamente com a supramencionada Medida 15-A da DIA.

4 - Em fevereiro de 2021, a Finalgarve – Sociedade de Promoção Imobiliária e 

Turística, S.A.  apresentou uma “Proposta de Medidas Compensatórias para a 

Linaria algarviana” tendo por base levantamentos efetuados pela Sociedade 

Portuguesa de Botânica-SPB, em 2020. Essa proposta foi avaliada pelo ICNF que 

concluiu que perante os levantamentos efetuados a proposta de medidas 

compensatórias não se afigurava como suficiente para fundamentar a emissão da 
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licença excecional à proibição regulada no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 140/99, de 

24 de abril, na sua redação atual.

5 - O projeto em avaliação refere-se unicamente às Infraestruturas da UE 1 do PP 

da Praia Grande, embora em simultâneo a Finalgarve – Sociedade de Promoção 

Imobiliária e Turística, S.A. tenha apresentado, em separado, um RECAPE do 

Projeto do Hotel B, sendo que as Infraestruturas em avaliação também servem o 

Hotel, não podendo, nessa medida, ser dissociadas.

6 – Relativamente à proposta de RECAPE em apreço, há que analisar face aos 

novos factos fornecidos pelo proponente, os elementos inseridos na “Proposta de 

Medidas Compensatórias para a Linaria algarviana”, e que correspondem ao 

seguinte:

• Levantamento das áreas de distribuição de Linaria algarviana e de áreas 

potenciais para a sua distribuição;

• Levantamento de espécies RELAPE na área do PP da Praia Grande;

• Proposta de área de importância para a conservação da flora.

7 - Da análise cruzada da proposta de infraestruturas com as áreas de distribuição 

de Linaria algarviana e áreas de sua potencial ocorrência é notória a interseção e 

conflito entre elas.

8 - Os impactes da implantação das redes de infraestruturas serão diretos, com 

destruição de áreas de distribuição da espécie, e ainda indiretos por fragmentação 

de habitat, perturbação e inevitável quebra de continuidade ecológica. Podemos 

estimar estes impactes como de grande magnitude e significância, particularmente 

atendendo à importância que a área da Praia Grande representa para a conservação 

da espécie, conforme atestado pelo relatório da SPB na proposta apresentada pelo 

promotor:

“Os dados recolhidos neste trabalho em conjunto com os dados de base que 

serviram para a avaliação de Linaria algarviana segundo os critérios da IUCN, 

indicam que o núcleo populacional da Praia Grande é muito importante para a 

manutenção da viabilidade deste endemismo português a longo prazo, porque, 

cumulativamente: a) este núcleo detém um efetivo populacional muito significativo, 

entre os maiores do Barlavento Algarvio; b) é provavelmente o maior núcleo, em 

área ocupada, desta região, sendo dos poucos locais onde a planta forma manchas 

quase contínuas ao longo de uma extensa área (22 hectares); c) a sua extensão, 

continuidade e elevado efetivo populacional confere-lhe um grande potencial de 

viabilidade, em termos populacionais, a longo prazo, por ser menos suscetível de 

entrar em declínio face a ameaças; d) as pressões e ameaças sobre uma parte 

significativa de outros núcleos populacionais mais pequenos que se localizam fora 
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de Áreas Protegidas levam a que este núcleo da Praia Grande possa ser um dos 

poucos locais do Barlavento onde ainda é possível garantir a conservação da 

espécie a longo prazo; e e) a sua localização próximo do extremo oriental da área 

de distribuição mundial, aliada ao que é dito nos pontos anteriores, torna-o um 

núcleo muito importante para evitar a futura contração da extensão de ocorrência 

mundial da espécie.”

9 – Salienta ainda o ICNF, I.P. que, “(…) Um outro aspeto óbvio é que as redes de 

infraestruturas não são propostas por si mesmas. São propostas para servir outros 

tipos de usos e neste caso os usos urbanos ilustrados na nossa figura 1, que 

inevitavelmente lhes estão associados e que induzem impactes cumulativos de 

grande magnitude.

Convém a propósito referir as orientações de gestão do Plano Setorial da Rede 

Natura 2000 direcionadas para a Linaria algarviana (a Linaria algarviana é uma 

espécie dos anexos B-II e B-IV do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro):

 Manter o uso ganadeiro, sem intensificação pecuária nem a utilização de 

espécies forrajeiras de prolongada persistência, como por exemplo 

ervilhaca, festucas, etc.; estas pastagens devem associar-se a bovinos e 

em menor grau a ovinos;

 Evitar o uso agrícola dirigido para a produção hortofrutícola, forragens, 

pequenos frutos, hidroponia, etc);

 Aceitável a ocupação florestal por povoamentos abertos de espécies 

autóctones de folhosas e/ou resinosas;

 Manter, através de gradagens, as pastagens sobre solos arenosos, mas 

evitar charruadas com arados de lâminas profundas

 Condicionar a ocupação urbana / turística.”

10 - É ainda referido pelo ICNF, I.P, que, a SPB no seu relatório, relativo aos 

trabalhos efetuados, apresenta ainda importante informação relativa à ocorrência de 

espécies RELAPE na área da UE 1. De facto, é identificada a presença de 12 

espécies RELAPE de grande importância conservacionista. Duas estão 

classificadas com a categoria de ameaça “Vulnerável” (Glaucium corniculatum e 

Hypecoum littorale) e duas na categoria “Em perigo”(Mandragora autumnalis e 

Thesium humile) no âmbito da Lista Vermelha da Flora Vascular de Portugal 

Continental (Carapeto et al., 2020a) vindo, por este motivo, a integrar o Cadastro 

Nacional dos Valores Naturais Classificados (com procedimento de consulta pública 

já concluído e a aguardar publicação eminente) ao abrigo do Decreto-Lei nº 

142/2008, de 24 de julho, que estabelece o regime jurídico da conservação da 
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natureza e da biodiversidade, em particular para as espécies com categoria de 

ameaça segundo os critérios da IUCN, nomeadamente Plumbago europaea.

11 - Ainda neste contexto, e em termos conclusivos, o ICNF, I.P. refere que “(…) a 

implementação do projeto de infraestruturas da EU 1 do PP da Praia Grande irá 

induzir impactes de grande magnitude sobre os valores naturais desta área e 

concretamente sobre as áreas de distribuição de Linaria algarviana e áreas 

potenciais de ocorrência da mesma. Induzirá ainda impactes de grande magnitude 

sobre espécies RELAPE de muito importante valor conservacionista. O Parque 

Ambiental proposto no EIA e no RECAPE não permite a conservação destes 

importantes valores conservacionistas.

A Linaria algarviana é uma espécie dos anexos B-II e B-IV do Decreto-Lei n.º 140/99, 

de 24 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro, que no seu 

artigo 12.º, n.º 1, alínea a) dispõe:

1 - Para assegurar a proteção das espécies vegetais constantes dos anexos B-II e 

B-IV, são proibidos:

a) A colheita, o corte, o desenraizamento ou a destruição das plantas ou partes de 

plantas no seu meio natural e dentro da sua área de distribuição natural;

O mesmo diploma prevê contudo que (artigo 20.º, n.º 1), os atos e atividades 

proibidos no artigo 11.º “podem ser excecionalmente permitidos, mediante licença” 

do ICNF desde que (cumulativamente):

(i) não exista alternativa satisfatória,

(ii) não seja prejudicada a manutenção das populações da espécie em causa num 

estado de conservação favorável, na sua área de distribuição natural, e

(iii) quando o ato ou atividade vise atingir uma das finalidades listadas nas alíneas 

a) a i) do artigo 20.º, n.º 1.”

12 – Neste seguimento, conclui que:

“1. A implementação do projeto em análise colocará em causa a 

manutenção no seu meio natural e dentro da sua área de distribuição 

natural deste importante núcleo de Linaria algarviana;

2. A implementação do projeto em análise não dá cumprimento ao objetivo 

preconizado pela Medida 15-A da DIA;

3. As medidas de minimização e/ou compensação propostas pelo promotor 

por destruição dos núcleos da Linaria algarviana e do seu habitat, na sua 

área de distribuição natural, não permitem assegurar de forma cabal a 

preservação deste importante núcleo da espécie Linaria algarviana,
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14 – Por conseguinte, e tal como consta no parecer da CA, é referido pelo ICNF, 

I.P., que não estão reunidas as condições para emissão da licença excecional de 

destruição de quaisquer áreas de distribuição de Linaria algarviana ou das suas 

áreas de potencial ocorrência e que o RECAPE em análise deve ser considerado 

como não conforme.

Subsequentemente, e sobre os argumentos apresentados pelo proponente em sede 

de audiência prévia, relacionados com o não cumprimento da medida n.º 15-A da 

DIA, e, com as medidas de compensação apresentadas para as espécies RELAPE, 

nomeadamente Mandragora autumnalis, Plumbago europaea e Avellinia michelii, foi 

notificado o ICNF, I.P. para pronúncia, tendo sido emitido o respetivo parecer, 

considerando-se de sobremaneira importante referir que foi reiterado o âmbito do 

parecer desfavorável ao RECAPE em apreço, tal como abaixo, resumidamente, se 

transcreve:

“(…) 1 – Segundo os dados apresentados pelo proponente, a área onde se 

desenvolve o projeto sobrepõe-se/afeta diretamente extensas áreas de ocorrência 

efetiva de um importante núcleo populacional da espécie Linaria algarviana, 

protegida no âmbito da Rede Natura 2000, constituindo, o referido núcleo 

populacional da Praia Grande, uma das áreas mais importantes para a manutenção 

da viabilidade deste endemismo português a longo prazo, porque, cumulativamente 

(segundo o relatório da Sociedade Portuguesa de Botânica-SPB):

a) Este núcleo detém um efetivo populacional muito significativo, entre os maiores 

do Barlavento Algarvio;

b) É provavelmente o maior núcleo, em área ocupada, desta região, sendo dos 

poucos locais onde a planta forma manchas quase contínuas ao longo de uma 

extensa área (22 hectares);

c) A sua extensão, continuidade e elevado efetivo populacional confere-lhe um 

grande potencial de viabilidade, em termos populacionais, a longo prazo, por ser 

menos suscetível de entrar em declínio face a ameaças;

d) As pressões e ameaças sobre uma parte significativa de outros núcleos 

populacionais mais pequenos que se localizam fora de Áreas Protegidas levam a 

que este núcleo da Praia Grande possa ser um dos poucos locais do Barlavento 

onde ainda é possível garantir a conservação da espécie a longo prazo;

e) A sua localização próximo do extremo oriental da área de distribuição mundial, 

aliada ao que é dito nos pontos anteriores, torna-o um núcleo muito importante para 

evitar a futura contração da extensão de ocorrência mundial da espécie.

2 – Em face dos elementos/argumentos apresentados pelo proponente em sede de 

RECAPE e de audiência de interessados, considera, o ICNF, I.P. que as medidas 
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apresentadas continuam a não assegurar a minimização e/ou compensação 

adequada da destruição do núcleo de Linaria algarviana e do seu habitat no território 

do PP da Praia Grande, afetando de forma negativa, direta e irreversível, esta 

espécie protegida no âmbito dos anexos B-II e B-IV do Decreto-Lei n.º 140/99, de 

24 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro.

3 – Com efeito, considera de manifestar entendimento que a implementação do 

projeto de infraestruturas da UE 1 do PP da Praia Grande, e ocupação urbana 

associada, irão induzir impactes de grande magnitude sobre os valores naturais 

desta área e concretamente sobre as áreas de ocorrência de Linaria algarviana. 

Neste seguimento, considera de reiterar que as orientações de gestão do Plano 

Setorial da Rede Natura 2000 direcionadas para a Linaria algarviana (espécie dos 

anexos B-II e B-IV do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro), dispõem, entre outras práticas de manutenção 

do habitat nas áreas de distribuição natural - sobre solos arenosos, que se deve 

“condicionar a ocupação urbana/turística”. Neste pressuposto, considera que a 

ocupação urbano/turística prevista contraria estas orientações de gestão para a 

espécie Linaria algarviana.

4 – Assim, os impactes da implantação da rede de infraestruturas e dos projetos 

associados, como seja o Hotel B, serão diretos, com destruição de áreas potenciais 

de distribuição da espécie, e ainda indiretos por fragmentação de habitat, 

perturbação e inevitável quebra de continuidade ecológica. Neste contexto, pode-se 

estimar que estes impactes são de grande magnitude e significância, 

particularmente atendendo à importância que a área tem para a conservação da 

espécie Linaria algarviana, espécie fortemente pressionada (com acentuada 

redução da sua área distribuição, devido à destruição de núcleos e degradação de 

habitats), e cujas medidas apresentadas não permitem assegurar a minimização 

e/ou compensação adequada da destruição do habitat do núcleo populacional mais 

importante para a salvaguarda desta espécie de interesse comunitário.

5 – Por conseguinte, atendendo aos elementos do RECAPE e dos argumentos 

aduzidos em sede de audiência de interessados, o ICNF, I.P., pela sua Direção 

Regional da Conservação da Natureza e das Florestas do Algarve considera que a 

implementação do projeto em análise continua a não dar cumprimento ao objetivo 

imposto pela Medida 15-A da DIA, tendo presente que as medidas de minimização 

e/ou compensação propostas pelo promotor por destruição dos núcleos da Linaria 

algarviana e do seu habitat, na sua área de distribuição natural, não permitem 

assegurar de forma cabal a preservação deste importante núcleo da espécie 

protegida de interesse comunitário Linaria algarviana.”
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Com efeito, com os fundamentos expostos no parecer desfavorável da CA e relatório de 

Consulta Pública, assim como, a análise vertida nos correspondentes pareceres 

emitidos em sede de audiência prévia, nos termos e com os efeitos previstos no artigo 

121.º e seguintes do CPA, a CA propôs a não conformidade do projeto de execução das 

Infraestruturas da UE 1 do PP da Praia Grande (Silves), com as condicionantes e 

medidas de minimização constantes da DIA e sua alteração, com fundamento nos 

pressupostos anteriormente referidos.

Entidade competente para 
a decisão

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve

Data 7.06.2022

Assinatura
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José Pacheco*

*No uso da delegação de competências decorrente do Despacho do Presidente da CCDR do Algarve, de 16 de novembro de 2020, 
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